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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TEOFILO OTONI, CNPJ n. 25.113.952/0001-
42, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). TEREZIAS ALVES ROCHA; 
E 
SINDICATO DO COMERCIO DE TEOFILO OTONI, CNPJ n. 22.695.514/0001-41, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SYNVAL NOBRE HANDERI; 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de fevereiro de 
2013 a 31 de janeiro de 2014 e a data-base da categoria em 1º de fevereiro. 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) econômica      comércio varejista 
e atacadista, e profissional      comerciários, com abrangência territorial em Teófilo Otoni/MG, com 
abrangência territorial em Teófilo Otoni/MG. 
 
 

 
Salários, Reajustes e Pagamento 

 
Piso Salarial 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA 
 
 
As  partes  a ju staram q u e o sa lár io -mínimo da categor ia  e de in gresso a  part ir  de  1º de fever eiro  d e 
2013 ,  será  d e R$725,00  (setecentos e  v inte e  c inco rea is )  men sa is,  sen do este o  menor sa lár io  a  ser  
pago à  categor ia  prof i ss iona l .  

 
CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA MÍNIMA 
 
Aos denomin ados comissionistas puros,  i s to  é,  aos qu e perceb erem somente sa lár io  à  base d e 
comissões,  f i ca  con cedida uma garant ia  mínima men sa l  no va lor  d e R$725,00 (setecen tos e  v inte e  
c inco  rea is) .  
 
Aos d enominados  comissionistas mistos ,  i sto  é,  os  qu e p ercebem parte  f ixa  mais comissões,  f i ca  
con ced ida u ma garant ia  mínima men sa l  n o valor  de R$ 725,00 ( setecen tos e  v inte  e  c inco rea is) .  

 
 

Reajustes/Correções Salariais 
 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL 
 
A Ent idad e Patronal  con ced e à  categor ia  prof i ss iona l  representada p e lo  S in dicato dos E mpregados  no 



Comércio  d e Teófi lo  Otoni ,  no d ia  1º de fever eir o  de 2013 ,  data -b ase da  categor ia  p rof i ss iona l ,  
correção sa lar ia l  a  in cid ir  sob re os sa lár ios v igentes n o mês d e ap l i cação do índice d e 
proporc iona l id ade aba ixo:  
 
 

MÊS DE ADMISSÃO E DE INCIDÊNCIA DO 
REAJUSTE 

ÍNDICE FATOR DE REAJUSTE 

Até fevereiro/12 7,00% 1,0700 
março/12 6,40% 1,0640 
abril/12 5,80% 1,0580 
maio/12 5,21% 1,0521 
junho/12 4,61% 1,0461 
julho/12 4,03% 1,0403 
agosto/12 3,44% 1,0344 
setembro/12 2,86% 1,0286 
outubro/12 2,28% 1,0228 
novembro/12 1,71% 1,0171 
dezembro/12 1,13% 1,0113 
janeiro/13 0,57% 1,0057 

 
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Na ap l i cação  dos índ ices ac ima já  se ach am compen sados os aumentos espon tân eos  e/ou  
antecipações  sa lar ia i s ,  concedid os no per íodo d e 1º  d e feverei ro  d e 2012 a  31 de  jan eiro d e 2013.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Não pod erão ser  d eduz idos os au mento s d ecorrentes d e término de  aprendizagem, promoção,  por  
merec imento  e  ant igu id ade,  transferên cia  d e cargo ,  função,  estabelec imen to ou  d e loca l id ad e,  b em 
ass im d e equip aração  sa lar ia l  determin ada p or  senten ça t ran si tada  em ju lgado.  

 
CLÁUSULA SEXTA - APLICAÇÃO 
 

Os empregados qu e perceb em salár io  misto (p arte f i xa  mais comissões)  terão a  correção a justada na 
c láu su la  p r imeira  a  ser  apl i cada  somente sob re  a  parte f ixa  do sa lár io.  

 
 

Pagamento de Salário      Formas e Prazos 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENVELOPE DE PAGAMENTO 
 
No ato d o pagamento d e sa lár ios,  os empregad ores deverão fornecer,  aos emp regad os,  en velope ou  
docu mento  s imi lar  qu e contenh a o va lor  dos sa lár ios  pagos e resp ect ivos d escontos .  

 
CLÁUSULA OITAVA - DIFERENÇAS SALARIAIS 
 
As even tuais  d i ferenças sa lar ia is  rela t ivas aos sa lár ios d os  meses d e fevere iro  e março d e 2013 
poderão ser  pagas,  sem acréscimos lega is,  ju ntamente com o sa lár io  do mês d e ab r i l  d e 2013.  

 
 

Isonomia Salarial 
 

CLÁUSULA NONA - MENOR SALÁRIO DA FUNÇÃO 
 
Fica  garan t ido ao emp regado ad mit id o para a  fun ção d e outro d ispen sad o sem ju sta  causa,  sa lár io  
igua l  do  emp regado d e menor sa lár io  na fun ção,  sem con siderar  vantagen s p essoa is.  

 



CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DE CHEQUES 
 
É ved ado às empresas  d escon tarem,  dos  sa lár ios  d e seu s empregados,  as  importânc ias 
corresp ond entes a  ch eq ues recebidos de c l ientes e não acatados p or  Banco,  desd e qu e o emp regado 
tenh a cu mp rid o as n ormas d a empresa q uanto  ao receb imen to d e ch equ es.  

 
 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBSTITUIÇÃO 
 
Enquanto p erdurar  a  su bst itu ição qu e não tenh a caráter  eventua l ,  o  empregado su bst ituto fará  jus ao  
sa lár io  contratu al  d o su bst itu ído.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CÁLCULO DE FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E 
RESCISÃO DO COMISSIONISTA 
 
Para efe ito  d e pagamen to de fér ias,  d écimo tercei ro sa lár io  e resc i são contratua l ,  será  tomada por  
base  de  cá lculo  a  média  das comissões  p erceb idas n o s ú lt imos 6  ( se is )  meses ,  sa lvo se a  média  d os 
ú lt imos 12 (doze)  meses  das mesmas comissões  percebid as for  maior ,  h ipótese  em qu e p revalecerá  o  
maior  va lor  da  méd ia  ap urada .  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO 
 
Haven do at raso no pagamento da parcela  sa lar ia l ,  o  empregador p agará a  mul ta  ao empregado de  
10% (dez  por  cento)  até quin ze d ias,  e  daí  em diant e,  até a  qu itação do déb ito,  mu lta  d e 5% (c inco  
por  cen to)  por  d ia ,  sem pre ju ízo da atua l ização mon etár ia  p elos  índ ices  dos d ébitos traba lh istas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PARCELAMENTO DE COMISSÕES 
 
Fica  vedado ao empregador parce lar  o  pagamento de comissões de seu s func ionár ios quan do as 
vendas forem efetu adas  a  prazo,  e resp on sab i l izá- lo s p elo  in adimp lemento do (s )  c l ientes(s) .  

 
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 
Gratificação de Função 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - QUEBRA DE CAIXA 
 
Tod o empregado qu e em sua jornada d e trab alho exerça a  fun ção  exc lus ivamente d e ca ixa,  d everá  tê-
la  anotada em sua car te ira  d e traba lho,  recebendo,  a  t í tu lo  de qu ebra de ca ixa,  o  va lor  men sal  
corresp ond ente a  10% (dez  p or  cento)  d o seu sa lár io  men sa l .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Caso o emp regad or passe a  ad otar ,  a  part i r  de 1º de feverei ro  d e 2013,  como norma da empresa,  que 
não serão exig idas reposições d e d i feren ças ap urada s no  ca ixa ,  ou no contro le d e en trega d e valores,  

não f i cará  obr igado a  pagar  a  verba  a  t í tu lo  d e q uebra d e ca ixa.   
 
 

Adicional de Hora-Extra 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - HORAS EXTRAS 
 
As horas ext ras serão pagas com u m ad ic ion al  d e 100% (cem por  cento )  sobre o  sa lár io -h ora normal .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O p ercen tua l  d e qu e t rata  o  caput  d esta  c láusula  ap l ica-se à  h ip ótese  d o § 4º do art igo 71 da  CLT.  



 
 

Prêmios 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRÊMIOS 
 
Aos comissionistas puros qu e au fer irem comissões men sa is  em va lor  super ior  ao d a garant ia  mín ima 
est ipulada nesta  c láu sula,  serão conced idos  prêmios men sais  d e R$90,00 (no venta rea is) .  Aos 
comiss ionistas mistos q ue au fer irem comissões men sa is  em valor  su per ior  ao d a garan t ia  mín ima 
est ipulada n esta  c láu sula,  serão con cedid os prêmios men sais  d e R$45,00 (qu arenta e  c in co reais) .  

 
 

Auxílio Alimentação 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LANCHE EM JORNADA EXTRAORDINÁRIA 
 
Quando o emp regad o t rabalhar  em jornada extraordin ár ia ,  o  empregador ob r iga -se a  forn ecer - lh e 
lanche gratu ito,  d e forma a  recompor  a  en ergia  do  trabalh ador ,  ou a  ressarci - lo  da  d esp esa 
corresp ond ente.  

 
 

Outros Auxílios 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SINDCONVÊNIOS 
 
O SINDCOMÉ RCIO d isponib i l i zará  a  todos  empregadores e seus empregados o  cartão d o 
SIN DCON VÊNIOS,  d esde que seja  ap resentada a  re lação d as gu ias GFIP/SEF IP e contr ib uição n egoc ia l  
do mês de outub ro d e 2013 d evid amen te qui tad a.  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Os d ep end en tes d o emp regador,  dos empregad os e empregados dos s indicatos con ven entes p oderão  
man i festar ,  por  escr i to,  a  vontade de  ad esão ao SINDCONVÊN IO,  e ad quir ir  o  cartão p elo  cu sto  d e 
R$15,00 (qu inze rea is )  por  pessoa anua lmen te,  que serão benef ic iados  com vár ios d escontos em até 
50%  (c inquen ta  por  cento)  em con sultas ,  exames lab orator ia i s ,  internação,  c l in icas médicas,  
t ratamento od onto lógico,  cu rsos técnicos,  cursos de in formática,  cu rsos un iversi tár ios,  entre outros.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os emp regadores e empregados  qu e ad er irem ao  S INDCONVÊ NIO deverão ter  seu s cadastros  
aprovad os p elo  S INDCOMÉRCIO,  comprovando estarem adimp lentes com a  Ent id ad e.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Será d isp onib i l izad o para cada empresa qu e ader ir  ao S IN DCON VÊNIO,  um in formativo con stando as 
red es cred en ciad as at ravés d e con vênio e seu s resp ect ivos d escontos.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
O emp regado qu e ad er ir  ao S INDCONVÊNIO,  estend end o o b en ef íc io  para seu s d ep en dentes,  
autor izará  ao empregador,  por  escr i to,  o  d esconto referen te em folha de pagamento ,  devendo o  
empregador rep assar  ao SIN DCOMÉRCIO at ravés  d e d epós ito  p ara a  con fecção  do  cartão 
SIN DCON VÊNIO.  
 
PARÁGRAFO QUINTO 
O cartão do u su ár io  terá  prazo d e va l idad e d e 1 (u m) an o,  contad o da data  d e sua emissão,  p erden do 
sua val idad e d epo is  d e venc ido  o p er íodo  estab elecido  no mesmo.  
 
PARÁGRAFO SEXTO 
O usuár io,  ao usufru i r  as condições esp ecia i s  f i rmadas em con vênio,  deverá ap resen tar  jun tamente  
com o cartão  u m docu mento  d e id ent idad e.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
É dever  d e cad a u suár io  zelar  p elo  cartão d e id ent i f icação,  d evendo comun icar  ao SIN DCOMÉRCIO,  no 
prazo d e 48 (quarenta  e o ito )  horas,  qualq u er  p erd a,  roub o,  fu rto  ou ext ravio,  devend o a inda,  
apresen tar  ocorrên cia  p ol i c ia l  para  q ue se ja  emit ida segunda v ia .  
 



PARÁGRAFO OITAVO 
Fica  estab elecido qu e havend o resc isão contratual  do empregado,  este pod erá con t inu ar  a  usar  o  
cartão até  a  data  d o ven cimento  estab elecida  no  mesmo.  
 
PARÁGRAFO NONO 
O emp regad or d everá efetuar  o  d epós ito  n a Ca ixa  E conômica Fed eral :  C/C 501140-8,  Agên cia  0155,  
referente às so l i c i tações dos car tões e,  em segu ida,  en caminhar  or ig in al  segu ido d e cópia  do  
depós ito  ao SIN DCOMÉRCIO,  en viado l is ta  com os nomes completos das p essoas qu e serão 

ben efic iad as com o con vênio.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DESCONTOS PREVISTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO NA 
FORMA DA LEI 
 
A presente Con venção Co let iva  d e Trabalh o au tor i za  os empregadores  a  efetuar  d escontos em folh a 
de pagamento dos emp regados referente às comp ras rea l izada nos estabelec imen tos con ven iados,  
por  meio do cartão  S ind con vênios do S indcomérc io  Teófi lo  Oton i ,  e  d emais descontos  
con venc ion ados,  n a forma p revista  no art .  462,  da CLT.  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Os d escontos previstos no caput  d esta  c láu su la  referentes às compras rea l izada nos estab elecimentos  
con veniados f i cam con dic ionad os à  au tor ização prévia  e por  escr i to  do emp regad o in teressado em 
aderir  ao cartão S indconvênios do S indcomérc io  Teóf i lo  Otoni ,  nos termos d a Súmula  342 do TST.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O descon to prev isto n o caput  d esta  c láu sula  referen tes às comp ras são l imitados a  30% da  
remun eração men sa l  do  empregado.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Em caso d e resci são d e contrato d e trab alho ,  o  descon to prev isto no caput  d esta  c láu su la  f ica  
l imi tado  ao valor  correspondente a  u m mês d e remun eração do  emp regado,  n os  termos do art .  477,  § 
5º d a CLT.   
 
PARÁGRAFO QUARTO 
O empregador não será  correspon sável  pe lo  p agamento d e eventu al  déb ito  do emp regad o junto ao 
comércio,  sen do ap en as  resp on sável  pe lo  repasse do valor  d escontad o.  
 
 

 
Contrato de Trabalho      Admissão, Demissão, Modalidades 

 
Normas para Admissão/Contratação 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - READMISSÃO 
 
Read mit ido o emp regado na função qu e exercia ,  não pod erá ser  ce lebrado novo con trato de  
exp er iênc ia ,  desd e que cu mpr ido integralmen te  o  anter ior .  

 
 

Desligamento/Demissão 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 
 
No ato  da d isp en sa do  empregado,  a  empresa  d everá comun icá- lo  por  escr i to.  

 
 

 
Relações de Trabalho      Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

 
Estabilidade Mãe 

 



CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE DA GESTANTE 
 
Fica  d efer id a a  estabi l idade p rovisór ia  da gestante ,  desd e a  con cepção,  pe lo  prazo d e 60 (sessenta)  
d ias a  con tar  do términ o da l i cen ça of ic ia l .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Fica  exp ressamen te ved ada a  concessão d e av iso prév io  du rante o  curso do prazo d e estabi l id ade d e  
que t rata  o  capu t.  

 
 

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - RETENÇÃO DA CTPS - INDENIZAÇÃO 
 
Será d evida ao empregado a  ind en ização correspondente a  u m dia  de sa lár io  por  d ia  d e atraso ,  pela  
reten ção  da Carte ira  d e Trabalh o,  ap ós o  prazo d e 48 (q uarenta e o ito )  horas,  contados da su a 
apresen tação p ara as an otações  devidas .  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ANOTAÇÃO DA CTPS - FUNÇÃO 
 
As emp resas f i cam ob rigadas a  anotar  n a Cartei ra  d e Trabalho a  fun ção efet ivamente exercida pe lo  
empregado,  ob servad a a  Classi f i cação Brasi le ira  de Ocup ações.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CARGA E DESCARGA 
 
Fica  vedado a  ut i l ização de mão d e obra d e vend edores,  b alconista,  ca ixa  e p essoa l  d e escr itór io,  
para  a  carga ou descarga de  mercador ias.  
 
 

 
Jornada de Trabalho      Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 
Prorrogação/Redução de Jornada 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
 
É permit id o qu e os empregad ores do comérc io  atacadista  e varej i sta  de Teófi lo  Otoni  escolham os  
d ias da  semana (entre  de segunda-feira  e sáb ado úte is)  em que ocorrerão reduções  da jorn ada d e  
traba lho d e seu s emp regados p ara  ad equá-la  às  44 (qu arenta  e  quatro)  horas semana is.  
  
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Faculta-se às emp resas  a  adoção do s is tema de comp en sação de horas extras,  p elo  qual  as horas  
ext ras efet ivamen te rea l izadas p elos  emp regad os,  l imitad as a  2  (d uas)  horas d iár ias,  d uran te  o  mês,  
poderão ser  comp en sad as,  no prazo d e até 30  (tr inta )  d ias ap ós o  mês da p restação d a hora,  com 
redu ções d e jorn adas ou fo lgas compensatór ias .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Na hip ótese d e,  ao f in al  d o prazo  do parágrafo anter ior ,  não t iverem s ido comp en sadas todas  as 
horas extras prestad as,  as  restan tes  deverão ser  pagas como horas extras,  ou seja ,  o  va lor  d a hora 
normal ,  acresc ido  do  adic iona l  d e horas  ext ras,  con forme prev isto  n a c láu su la  d écima sexta  d esta  
Con ven ção Co let iva  d e Trabalho qu e trata  das h oras extras.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso  conced idas,  p e la  empresa,  redu ções d e jornada  ou  fo lgas comp en satór ias a lém do  nú mero  d e 
horas ext ras efet ivamente p restadas p e lo  emp regado,  essas n ão poderão se con st i tu ir  como crédi to  
para a  emp resa,  a  ser  d escontad o após  o  p razo do parágrafo p r imeiro.  

 
 

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes) 
 



CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EMPREGADO ESTUDANTE 
 
Fica  assegu rada ao emp regado estu dante,  nos d ias d e provas escolares qu e coin cid am com o horár io  
de trabalh o,  su a au sên cia  da empresa,  2  (duas)  hora s antes e a té 1 (u ma) hora após o  términ o da  
prova ou exame,  desd e que p ré-avise o  empregador com u m mín imo d e 24 (v inte e qua tro)  h oras,  e,  
depo is,  comprove o seu comparecimento às provas ou exames,  p or  docu mentos fornecidos p elo  
estab elecimen to d e en sino.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - EMPREGADO ESTUDANTE - JORNADA - PERÍODO 
LETIVO 
 
A prorrogação da jornada d e traba lho d o emp regado  estudan te,  durante o  an o let ivo,  não p oderá 
imp l icar  em di f i cu ldad e ou óbice à  f req uênc ia  escol ar .  

 
 

Outras disposições sobre jornada 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DIA DO COMERCIÁRIO 
 
No tocante ao Dia  do Comerciár io  as p artes trans ig iram e t ran sacionaram,  f icando acertado q ue será  
comemorado na  segund a-fei ra  d e Carnava l  (11/2/2013).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 

Somente os emp regad ores d e farmácias e drogar ias pod erão não d ispen sar  seu s empregad os d e 
prestar  serviços na  refer ida segunda-fei ra  d e carnava l ,  f i cand o n esta  h ipótese,  estes empregadores 
obr igados a  con ced er u ma fo lga comp en satór ia  no decorrer  d e 30 (t r in ta)  d ias qu e se seguirem a essa  
segu nda-fe ira ,  sob p en a  de p agamen to,  em dobro,  d esse fer iado  trabalh ado.  

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA ESPECIAL 12 X 36 HORAS 
 
Faculta-se a  adoção do s i s tema de trabalho denominad o "Jornada E sp ec ia l" ,  com 12 (doze)  h oras de  
traba lho p or  36  (t r in ta  e sei s )  horas d e fo lga ,  p ara  o  serviço d e v ig ia .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Para os qu e trab alh am sob a  d enominada " Jornada Esp ecia l" ,  as 12 (doze)  horas serão en tendidas 
como normais,  sem in cidên cia  d e ad ic iona l  refer ido na c láu su la  qu e t rata  das horas ext ras,  f ican do  
esc larecid o igu almente não exist i r  horas extras no caso de serem ult rapassad as as 44 (q uarenta e  
quatro)  h oras  semanais,  desd e q ue o excesso seja  co mp en sado n a semana segu inte,  o  qu e é p rópr io  
desta  " Jornad a E sp ec ia l" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Fica  assegurado,  n o cu rso d esta  " Jornada  E sp ec ia l" ,  u m in terva lo  d e  1 (u ma) hora para rep ouso e 
refeição .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO ESPECIAL 
 
Fica  estab elec ido h orár io  esp ecia l  para  o  func ionamento do comércio,  n as seguin tes  datas :  
  
a)  Dia das Mães (12/5/2013) :  na  sexta - fe ira  que anteced e o D ia  das Mães   10/5/2013   o  
comércio  fu nc ionará até as  20h00,  send o 2 (du as)  h oras remun erad as  de acordo com o qu e rege  este 
in stru mento normativo .  No sábado qu e an teced e o Dias d as Mães    11/5/2013   o  comércio  
fun cion ará  até às  16h00,  send o qu e as  horas  ext ras serão  compen sadas na Quarta - fei ra  d e Cinzas,  d ia  
em qu e só  pod erá haver  fun cionamento do comércio  no h orár io  compreend ido entre  12h 00 às 18h00.  
As  horas ext ras restantes serão pagas com o  sa lár io  do mês d e maio d e 2013.  
 
b)  Dia do s Namor ados (12/6/2013) :  d esde qu e o d ia  11 (onze)  de jun ho recaia  en tre segunda-
feira  e sáb ado úteis,  a  jornada  será  prorrogad a em 2 (duas)  horas,  q ue serão remun eradas de  acord o 
com o que rege este in stru mento n ormat ivo .  
 



c)  Dia do s Pa is  (11/8/2013) :  na  sexta -fe ira  qu e antecede o Dia  dos  Pais    09/8/2013   o  
comércio  fun c ionará a té  às  20h00;  no sábado  qu e an teced e o Dias dos Pais    10/8/2013   o  comércio  
fun cion ará  até  às 16h 00 horas,  sendo  qu e as horas  ext ras d os 2 (dois)  d ias t raba lhad os  serão 
remun eradas,  de acordo  com o  qu e rege  este in stru mento n ormat ivo .  

d)  Dia d as  Cr ian ças (12/10/2013) :  Desd e qu e o  d ia  11 (onze)  d e outub ro n ão ca ia  em d omin go,  
d ia  san t i f i cado  ou fer iado,  pod erão ser  fei tas a té 2 (duas)  horas ext ras,  que serão remu neradas  de 
acordo com o qu e rege este instru mento normativo.  

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - HORÁRIO ESPECIAL DE NATAL 
 
Os empregadores  do comércio  d e Teóf i lo  Otoni  poderão  ut i l i zar  o  t rabalho d e  seu s  empregados,  
rep resen tados pe lo  S in dicato Prof iss ion al ,  no  mês d e dezemb ro de  2013 nos  seguintes d ias e 
resp ect ivos l imites d e h orár io,  respeitan do o  l imi te  máx imo d e 2 (duas)  horas ext ras p or  d ia :  
 

Segund a à  Sexta-Fei ra  2,  3 ,  4,  5,  6  e 7  Horár io  normal  

Exceção  8/12/2012 Fer iado mun ic ipa l  

Segund a à  Sexta- fei ra  09,  10,  11,  12  e  13  8h00 às 20h00 

Sábad o  14/12/2013 8h00 às 14h00 

Segund a à  Sexta- fei ra  16,  17,  18,  19  e  20  8h00 às 21h00 

Sábad o  21/12/2013 8h00 às 16h00 

Domin go  22/12/2013 09h 00 às 13h 00 

Segund a  23/12/2013 08h 00 às 22h 00 

Terça- fe ira  24/12/2013 08h 00 às 18:00h * 
*01h 00 de  to lerân cia .  
 
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO      DA REM UNERAÇÃO DAS HORAS EXTRAS 
Fica  estab elecido qu e o pagamento das horas  ext ras deva ser  feito  no quinto d ia  út i l  do mês de  
janeiro d e 2014,  junto  com o  pagamento  do  mês d e  dezembro  d e 2013,  com os acrésc imos d e 100% 
(Cem por  cen to)  con forme o  qu e rege este  in st rumen to co let ivo .  As h oras extras  dos  comissionista s  
puros e mistos d everão ser  p agas  com méd ia  d o  mês d e d ezembro d e 2013.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO      COM PENSAÇÃO 
a)  As h oras extras rea l i zad as n este p er íodo pod erão ser  comp en sad as até  o  d ia  10 de março de 
2014.  Exclu ído destes d ias a  segund a-fe ira  de carna val  e  o  meio d ia  da q uarta - fei ra  d e c inzas.  
 
b)  Caso seja  do interesse das partes,  a  comp en sação d e h oras pod erá  ser  fe ita  em ou tras datas,  
mediante acordo f i rmad o en tre as p artes.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO      PROVA 
As emp resas d everão comp rovar  o  pagamento  das h oras extras com apresen tação do  rec ibo  ou as 
fo lgas  concedidas a té  o  d ia  20 d e março d e 2014,  na  secretar ia  da  ent idad e prof iss ion al .  A n ão  
apresen tação d esta  comprovação en sejará  pagamento das h oras ext ras a  part i r  do d ia  21 d e março d e 
2014,  e  será  cobrada p e la  Ent idad e Prof iss iona l .  
 
PARÁGRAFO QUARTO      DA ADESÃO AO HORÁRIO  
A empresa qu e ad er ir ,  de forma integra l  ou parc ia l ,  ao horár io  esp ec ia l  de Natal  prev isto  nesta  
con venção colet iva,  f ica  obr igada ao  pagamen to das horas extras ou  comp en sação d as resp ect ivas 
horas.  
  
PARAGRAFO QUINTO      DA REM UNERAÇÃO DOS DOMINGOS 
Os fun cionár ios qu e trabalharem no d ia  22/12/2013 (d omin go)  serão reemb olsad os ao f inal  do 
exp ed iente com a importân cia  d e  R$ 35,00 ( tr in ta  e  c in co rea is ) ,  a  t í tu lo  d e  grat i f icação ,  
ind ependente da fo lga ou da remun eração d as  horas ext ras trabalh ad as,  mediante rec ibo f i rmad o 
pelo func ion ár io.  
 
PARÁGRAFO SEXTO      DO LANCHE 
Em razão d o trabalho em horár io  espec ia l ,  as  empresas fornecerão  aos seu s empregados lanches 
gratuitos  conforme o seguin te:  
 



•         Segund a-fei ra  à  sexta - fe ira    O lanche será  servido  às 17h 30 

•         Sábad os   O lan ch e será  servido  às 15h 00 

•         Domin go   O lanch e será  servido  às 11h 30 
 
PARÁGRAFO SÉTIM O      FUNCIONÁRIOS DISPENSADOS DO CUMPRIM ENTO DOS HORÁRIOS 
ESTAB ELECIDOS NESTE ACORDO.  
Ficam d ispensados d o cump rimento  deste  acordo os segu intes fun cion ár ios :  
 
a)  Func ion ár ias qu e est iverem gráv idas ou amamentando  
 
b)  Func ion ár ios estud antes  que est iverem em provas no p er íodo a ju stado para o  horár io  esp ec ia l  
de natal ,  d esd e qu e seja  comprovado  pelo estab elecimento  esco lar .  
 
PARÁGRAFO OITAVO      DO FUNCIONAM ENTO DO COM ÉRCIO  
O Presente acord o condic iona o fu nc ionamento do comérc io  a  escalas de revezamento  e ou 
contratação  temporár ia .  
 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - RECEBIMENTO DO PIS 
 
O emp regad o pod erá se  afastar  do traba lho,  sem preju ízo d a respect iva  remun eração,  para  receb er  o 
PIS .  

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIOS 
 
Quando real i zados fora  do horár io  n ormal ,  os cursos e reuniões obr igatór ios terão seu  tempo 
remun erado como traba lho extraordinár io.  

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PAGAMENTO EM CHEQUE 
 
O pagamento  sa lar ia l  fe ito  em ch equ e impl icará  em pod er  o  emp regad o au sentar -se  do serviço,  sem 
qualqu er  preju ízo ou sanção,  pe lo  temp o n ecessár io  para d escontá- lo,  e  no  mesmo dia .  

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - TRABALHO EM FERIADOS 
 
Fica  autor izado  o trab a lho n os fer iados  nos estabel ec imen tos comercia i s  d o segmento d e  gên eros  
a l iment íc ios,  exceto n os segu intes fer iados:  1º de jane iro  (D ia  d a Con fratern ização Un iversa l ) ,  
11/02/2013  (Segund a-fei ra  de Carn aval ) ,  29/03/2013  (Sexta - fei ra  da  Paixão),  01/05/2013  (Dia  do  
Trabalho) ,  07/09/2013  ( Indep en dên cia  do Brasi l  e  aniversár io  da c id ad e)  25/12/2013  (Nata l ) .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
O trabalh ador que prestar  serviço em fer iado terá  su a jornada estab elec ida em 08 (o i to )  horas,  com 
no mín imo 1 (u ma) h ora d e  intervalo,  p ara  descan so  e a l imentação,  não sendo  p ermit ida,  em 
nenhu ma hip ótese,  a  real ização d e jornada d e t rabalho extraordinár ia .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O comerc iár io  q ue trab alhar  em fer iad o fará  ju s a  u ma grat i f i cação,  p or  cada fer iado  trabalh ado,  d e 
R$ 45,00  (qu arenta e  c inco reais) ,  a  t í tu lo  d e a l imen tação,  sem natu reza sa lar ia l ,  ind ep end en temente 
da duração da jorn ada d e t raba lho.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O valor  a  q ue se refere  o  parágrafo segund o d esta  c láu sula ,  d everá ser  p ago  junto com a fo lha d e 
pagamento do mês correspond en te  ao fer iado t rabalhado.  
  
PARÁGRAFO QUARTO 
Os estab elecimen tos comercia i s ,  como forma de comp en sação dos d ias de fer iados trab alhados,  
deverão con ceder p ara  cada  emp regado q ue trabalhar  n estes d ias,  01 (uma) fo lga comp en satór ia  p ara 
cada fer iado trab alhad o,  no prazo d e até 60 (sessenta)  d ias,  a  contar  d o fer iad o trab alhado.  
Decorr ido o resp ect ivo  prazo d e comp en sação  para  a  con cessão d a fo lga,  sem qu e e la  ten h a s ido  



con ced ida,  o  empregado  fará  ju s ao recebimento de horas extras,  ca lcu ladas à  base de 100% (cem por  
cen to),  con forme leg is lação v igente.  
 
PARÁGRAFO QUINTO 
A folga comp en satór ia  prevista  no parágrafo anter io r  não  pod erá ,  em nen hu ma h ipótese,  ser  
con ced ida em d ia  d e domin go  e/ou fer iado.  
 
PARÁGRAFO SEXTO 
Não p oderá,  em n enhu ma hip ótese,  ser  ut i l i zado o  ban co de  horas estabelecido n a c láu sula  vigés ima 
sexta  desta  con ven ção colet iva  para comp en sação d estes fer iados,  sob pena d e inc id ên cia  da  multa  
a ju stada  no p arágrafo  d éc imo d esta  c láu su la.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
O trabalh ador  qu e se demit ir  ou vier  a  ser  d emit ido e qu e n ão vier  a  gozar  d a fo lga re lat iva  ao  
fer iado t raba lhado,  fa rá  jus a  u ma ind enização,  cor resp ond ente a  01 (u m) d ia  d e sa lár io  pe lo  fer iado 
traba lhad o,  a lém do valor  de R$ 45,00 (quaren ta e  c in co rea is)  f ixado  no parágrafo segund o desta  
c láu su la,  a  ser  p ago  na resc i são con tratual .  
 
PARÁGRAFO OITAVO 
Para o  trab alho em fer iados d everão ser  observados os in tervalos in tra jorn ada e inter jornada 
prev istos n a legis lação t rabalh ista .  
 
PARÁGRAFO NONO 
Para o  trab alho n os d ias de fer iados,  as empresas d everão forn ecer  va le-t ran sporte aos seu s 
empregados,  na forma d a lei .  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO 
Fica  estabelec ido qu e o  não cu mpr imento  d e q uaisqu er  das cond ições  prev istas nesta  c láu sula  e  em 
seu s parágrafos,  impl icará  na in cid ên cia  d e multa  d e R$100,00 (cem  reais)  a  favor  do emp regado  
pre judicad o,  cumulat iva  por  cada  in fração.  

 
 

 
Férias e Licenças 

 
Outras disposições sobre férias e licenças 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CASAMENTO - PERÍODO DE FÉRIAS 
 
Desd e qu e a  empresa n ão adote o  s i stema d e fér ias co let ivas,  o  emp regado terá  d ire ito,  na h ipótese  
de casamen to,  ao gozo de fér ias em per íodo com este coin cidente,  d esd e que comun iqu e o  
empregador com antecedên cia  de  90 (noventa)  d ias.  

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FÉRIAS - CANCELAMENTO OU ADIAMENTO 
 
Comun icado ao empregado  o p er íod o do  gozo d e fér ias  co let ivas  ou ind ivid uais,  o  emp regador 
somente pod erá cancelar  ou adiar  o  in íc io  se ocorrer  n ecess idad e imp er iosa e ,  a ind a ass im,  mediante  
o  ressarcimento,  ao  empregad o,  dos p reju ízos f inan ceiros  por  este comprovados.  

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - LICENÇA PARA CASAMENTO 
 
A l i cença para casamen to será  de 5 (c inco)  d ias úteis  con secut ivos,  a  part i r  do d ia  út i l  segu inte ao  
enlace matr imonia l .  
 
 

 
Saúde e Segurança do Trabalhador 

 
Uniforme 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORME 



 
Fica  estabelec ido q ue o  empregad or forn ecerá,  gratui tamente un iforme,  ao empregado,  quan do d e 
uso  obr igatór io,  in c lu s ive ca lçados,  se  exig id o d e d eterminado  t ip o.  

 
 

Aceitação de Atestados Médicos 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO 
MÉDICO 
 
Assegura-se o  d ireito  à  ausên cia  remun erada de u m dia  por  semestre ,  ao empregado,  para levar  ao 
médico  f i lh o menor ou  dep end ente previd en ciár io,  d e a té  sei s  anos d e  idad e,  med iante comp rovação 
no prazo d e 48 (qu arenta e o ito)  horas .  

 
 

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR 
 
As emp resas com mais  de 25 (vinte e c inco)  e  menos d e 50  (c in quenta)  empregados,  enqu adradas no 
grau  d e r i sco 1  ou 2,  segundo o Quadro I  da  NR 4,  f icam d esobr igadas de indicar  médico coord enad or  
do PCMSO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O nú mero d e empregados a  qu e se refere o  caput  desta  c láu su la  será  afer id o comp utan do-se a  
tota l idad e dos estab elecimentos da empresa .  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS 
 
O empregador é obr igad o a  forn ecer  a testados d e a fastamento e sa lár ios ao empregado d isp en sado 
sob re mot ivação lega l ,  e  tamb ém em caso d e d emissão espontân ea.  

 
 

 
Relações Sindicais 

 
Contribuições Sindicais 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS 
 
As empresas ,  como intermediár ias,  d escontarão da remun eração d e  cada u m d e seu s emp regados  
assoc iado s ,  no pagamento do  mês de maio d e 2013 ,  a  importânc ia  corresp ond ente a  6% (seis  por  
cen to),  não u lt rapassan do a  quant ia  d e R$95,00 (noventa e  c inco rea is) ,  recolh end o os va lores em 
prol  da Ent idad e S indica l  Prof i ss iona l ,  a  t í tu lo  de contr ibu ição ass is tenc ia l ,  como d el ib erado e  
aprovad o p ela  Assemb le ia  Gera l ,  con forme ar t igo 8º da  Con venção 95  d a OIT,  e  na  forma do Termo de 
Adesão ao Termo d e A justamen to d e Condu ta   TAC n º 454/2004,  f i rmad o p eran te o  Ministér io  do 
Trabalho e Emp rego,  processo 46211.015793/2004-19 - ,  real izan do o recolh imento at ravés d e  guias  
própr ias fornec idas p ela  Ent idade Prof i ss ional ,  a té  o  d ia  10 de  junho  de 2013 .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Dentro  de  15 (quin ze)  d ias do d esconto,  as emp resas en caminharão à  E nt idad e Prof iss ion al  cóp ias d e  
comprovação dos recolh imentos dos va lores,  acompanh adas das relações d e empregados 
contr ibu intes,  d as  qua is  con stem os  sa lár ios anter iores e os  corr ig idos.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O recolh imento d os va lores  a lém d os prazos estabelec idos será  acrescido  d e multa  d e 2% (d ois  por 
cen to),  ju ros moratór ios  e a tual ização mon etár ia  pe la  var iação do INPC.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 



Fica  assegurad o o d ire ito  d e oposição aos empregado s,  a  ser  exercido  estr i tamente d entro dos 
pr imeiros 10 (dez)  d ias contados da d ata  d a celebração d este in stru mento,  o  qua l  deverá ser  
entregu e à  Ent idad e Prof iss iona l  d i reta  e p essoalmente,  ou através d e correspondênc ia  escr i ta  d e  
própr io  pu nho d o empregado,  com  AR   (Av iso de Recebimen to)  postad a até aqu ele  10º d ia .  

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 
 
De acordo com disposto no art igo 513,  a l ín ea  e  ,  da  CLT,  a rt igo 8º,  inc i so IV,  da Con st itu ição  
Federal ,  e  d e l ib erado n a Assemb leia  Geral  do SIN DCOMÉRCIO,  rea l izada em 23/5/2008 e 21/2/2011,  
os empregadores abrangid os p or  esta  Con venção Co let iva  d e Trab alho,  reco lherão ,  a  t í tu lo  d e 
contr ibu ição n egoc ia l  p atron al ,  o  va lor  d e R$25,00 (vin te e c inco reais ) ,  mul t ip l i cado p e lo nú mero d e  
empregados e sócio  ad min ist rador da empresa ,  con stante no con trato  socia l ,  d evend o os va lores ser  
reco lh idos  até 30 d e setembro 2013 ,  med iante guias própr ias fornecidas  pe la  Ent idad e Patrona l .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Os estab elecimentos comercia i s  deverão p reencher  o  va lor  da guia  d e acord o com nú mero  d e  
empregados e de sóc io  administrad or con stan te na GF IP/SE FIP do mês de jan eiro d e 2013,  documento 
este qu e será  ut i l i zado  para comprovação d os recolh imentos junto ao S INDCOMÉ RCIO.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Ficam os  empregadores obr igad os a  encamin har  ao SIN DCOMÉRCIO,  s i tuad o a  Ru a Epaminondas 
Oton i ,  35,  sa la  401,  Centro,  em Teófi lo  Otoni ,  até o  d ia  15 de  outubro de 2013 ,  cópia  do 
comprovante d e reco lh imen to da  con tr ibuição negocia l  patronal ,  d evid amen te  autent icad a pe lo 
banco .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
A não comprovação d e reco lh imento da contr ibuição negocia l  patrona l ,  na  data  de seu ven cimento,  
acarretará  mu lta  d e 2% (do is  p or  cento),  sobre  o  va lor  do  pr inc ipa l  e  juros de  mora d e 1% (u m p or  
cen to)  ao  mês.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
As emp resas q ue forem con st i tu íd as até 15 de setembro de 2013  deverão procu rar  a  guia  d o  
SIN DCOMÉRCIO para preench imento  e  recolh imento  sem multa  e ju ros,  no prazo d e 30  ( tr in ta)  d ias,  
contados da contratação do emp regad o,  e caso  não tenha empregados,  deverá efetuar  o  pagamento  
referente ao sócio  ad ministrador até 15 d e outubro de 2013 .  
 
PARÁGRAFO QUINTO 
As emp resas qu e contratarem novos emp regados ou a l terarem o contrato soc ia l ,  in c lu indo  a  esse  
outro sócio  ad min istrad or,  d e 1º d e fevere iro  de 2013 a  31 d e jan ei ro de 2014,  d everão sol i c i tar  a  
guia  ao SINDCOMÉ RCIO e efetu ar  o  recolh imento dos resp ect ivos va lores no prazo d e 30 (t r in ta )  d ias,  
contados da  data  da con tratação.  
 
 

Outras disposições sobre representação e organização 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - OBRIGATORIEDADE DE HOMOLOGAÇÃO DAS 
RESCISÕES NO SINDICATO PROFISSIONAL 
 
As partes a ju stam qu e o termo de resc i são dos  contratos de t raba lho dos empregados qu e contarem 
com mais d e um ano d e serviço somente serão vá l id os e produzi rão seu s jur íd icos efe itos,  quando 
sub met idos à  assi stên cia  e homologação do S in dicato  Prof i ss iona l .  

 
 

 
Disposições Gerais 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 
 



A presente Con ven ção  Co let iva  de Traba lho apl i ca -se aos emp regados do comérc io  atacadista  e  
vare j i sta  da c id ad e d e Teófi lo  Oton i .  

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - FISCALIZAÇÃO - SRTE 
 
A Su perin tendênc ia  Reg iona l  do Traba lho e E mprego em Min as Gerais/Gerên cia  Reg ion al  d o Trabalho  
e E mprego d e Teófi lo  Oton i ,  é  autor izada  a  f isca l iz ar  o  cu mp rimento da presente Con ven ção,  em 
todas as su as c láu su las.  

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - EFEITOS 
 
E,  para  qu e prod uza  seus  legais  e  jur íd icos  efe itos,  a  p r esen te  Con ven ção  Colet iva  fo i  lavrada  em 2  
(duas)  v ias,  de igua l  forma e teor ,  sendo levad a a  depós ito  e regist ro junto à  Superin tendên cia  
Regiona l  do Traba lho e Emprego em Min as  Gera is .  
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Presidente 

SINDICATO DO COMERCIO DE TEOFILO OTONI 
 
 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e 
Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 

 

 


